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Aos vinte e sete dias do mês de março de 2017, procedi à juntada aos autos deste processo licitatório,

sob a modalidade CARTA CONVITE N° 006/2017 - PMADM, o EDITAL e seus ANEXOS.

Contendo 53 FOLHAS, devidamente rubricados e numerados.

O EDITAL é a peça principal do procedimento licitatório. Nele estão contidas as diretrizes e regras que

nortearão a ação da Administração e daqueles que se mostrarem interessados em participar do certame.

Respeitando o que reza a Lei n°. 8666/93:

An. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, conrendo a
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para
a despesa, e ao qual serão Juntados oporrunamenre;
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

No art. 40 a Lei n°. 8.666/93 indica o que deve conter no edital, o detalhamento feito nesse artigo, é de

observância obrigatória, sob pena de nulidade.

Do que, para constar, lavrei, na qualidade de Presidente da Comissão Permanente

município de Água Doce do Maranhão/MA, o presente termo
Licitação do

*(MicAaeí CimôtopAet £ima de Soma
Presidente da Comissão de Licitação do município de Água Doce do Maranhão/MA
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CARTA CONVITE N® 006/2017 - PMADM

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E/OU EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE
Está licitação é de caráter EXCLUSIVO para ME e EPP, Exclusividade/Benefício ME - Microempresa/EPP -
Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar n° 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e
da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014.

MODALIDADE: i N° DA LICITAÇÃO:

Convite ; N" 006/2017-PMADM i Menor Preço Unitário por Rota ; N" 2017.1.1.006 - PMADM

DATA E LOCAL DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

Sessão Pública: 04 de Abril de 2017 às 09h:00min {Nove horas)

Local: Sala da CPLP - Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA

DIA, obtenção" - - -
Dia: Segunda a sexta-feira

Horário: 08h ás i2h (horário local)

Local: Sala da CPLP - Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA

TIPO: PROCESSO ADMINISTRATIVO:

PREÂMBULO

A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. CNPJ: 01.612.339/0001-01, com sede na Rua do Comércio,

s/n - Centro Água Doce do Maranhão/MA, através da Comissão Permanente de Licitação do município de

Água Doce do Maranhão/MA, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, na
modalidade - CONVITE, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ROTA, com a finalidade de

selecionar a melhor proposta visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DE

APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÃO/MA, DE ACORDO COM CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, em conformidade com o Projeto Básico e demais exigências e

condições expressas neste Edital. A sessão pública destinada a selecionar proposta mais vantajosa ocorrerá no

dia, horário e local acima indicado e será regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, Lei

Complementar n° 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

e sua alteração Lei 147/2014, além das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. O presente

certame será conduzido pelo Presidente e respectiva Equipe de apoio designada pela Portaria N°. 007/2017.

■Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente, que impeça a realização da
sessão pública na data prevista, fi ca a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Presidente em sentido contrário.
■ O Presidente poderá suspender os trabalhos e remarcar a sessão quantas vezes forem necessárias, com o fito
de processar o certa^^ da melhor forma para a Administração.
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GLOSSÁRIO
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de seus anexos,
terão os seguintes significados:

■ COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação e Convite da PMADM.

■ CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.
■ CONTRATANTE/ADMINISTRAÇÃO: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA
■FISCALIZAÇÃO: Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhâo/MA ou preposto, devidamente
credenciado para a realização da fiscalização do objeto desta licitação.
■ LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresenta proposta para este certame.
■MICRO EMPRESA OU ME: E a pessoa jurídica que obtenha um faturamento bruto anual igual ou inferior
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n° 123/06,
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014
■ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU EPP; É a pessoa jurídica que obtém o faturamento bruto anual
superior a 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 3.600.000,00 (três milhões e
seiscentos mil reais). Esse conceito é exposto pela Lei Complementar n° 123/06, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014

I. OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DE
APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÂO/MA, DE ACORDO COM CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, tudo conforme especificações constantes do ANEXO I -
Projeto Básico, parte integrante e indissociável deste Edital.
O valor global estimado para a presente contratação é de: R$ 78.821,16 (setenta e oito mil oitocentos e
vinte e um reais e dezesseis centavos), sendo para:
Rota I: R$ 4.326,08 (quatro mil trezentos e vinte e seis reais e oito centavos);
Rota II: R$ 8.471,91 (oito mil quatrocentos e setenta e um reais e noventa e um centavos);
Rota 111: R$ 7.743,12 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e doze centavos);
Rota IV: R$ 6.849,63 (seis mil oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos);
Rota V: R$ 7.350,93 (sete mil trezentos e cinqüenta reais e noventa e três centavos);
Rota VI: R$ 11.721,31 (onze mil setecentos e vinte e um reais e trinta e um centavos);
Rota VII: R$ 8.652,16 (oito mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos);
Rota VIII: R$ 11.343,20 (onze mil trezentos e quarenta e três reais e vinte centavos);
Rota IX: R$ 2.163,04 (dois mil cento e sessenta e três reais e quatro centavos);
Rota X: R$ 4.686,59^quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos);
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Rota XI: R$ 5.513,20 (cinco mil quinhentos e treze reais e vinte centavos).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orçamentárias, para o Exercício de 2017:

Rubrica:

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA
SUBELEMENTO

02 03 12 122 0004 1002 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2111 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2023 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2028 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2030 3.3.90.99 99

02 03 12 361 0007 2033 3.3.90.39 99

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Convite às pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado deste certame,

exceto consórcio, e que satisfaça a todas as exigências do presente editai, especificações e normas, de acordo

com os anexos relacionados, partes integrantes deste edital.

3.1.1. De acordo com o disposto na Lei Complementar n° 147/2014, de 07 de agosto de 2014, a qual alterou

e regulamentou dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, nas licitações

com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil Reais), deverão ser ofertadas, exclusivamente, às microempresas e

empresas de pequeno porte, assim definidas pela lei.

3.1.2. Caso o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresa de pequeno porte não

for vantajoso para a Administração Publica ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser

contratado, não se aplicará o disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014.

3.2. A condição de participação da empresa de que trata o subirem 3.1, poderá ser verificada mediante consulta

ao site http://www.cnae.ibge.gov.br/, o qual verificara a compatibilidade da classificação do objeto social da

empresa com o licitado pela Administração.

3.3.0 concorrente NÁO CONVIDADO deverá manifestar interesse em participar do certame com
antecedência mínima de vinte e quatro horas da data marcada para a entrega dos envelopes contendo

documentação e proposta.

3.4. Considera-se como manifestação de interesse a solicitação endereçada a esta Comissão Permanente de

Licitação e Convite, por escrito diretamente no protocolo, através do preenchimento e entrega do "AVISO

DE RECEBIMENTO" - ANEXO II, no endereço citado.

3.5. E recomendada a leitura integral deste Edital e seus Anexos, uma vez que a sua inobservância poderá

acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante.

3.6. A participação nefeta licitação implica, automaticamente, na aceitação plena e integral de todos os termos

previstos no presentl^ nstrumento convocatório, seus Anexos e leis aplicáveis.
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3.7.0 iicitante que comparecer à sessão de abertura do procedimento licitatório através de procurador que
não detenha poder de representação, deverá fornecer procuração pública, particular ou carta credencial

(modelo anexo — ANEXO III) com firma reconhecida em cartório, com poderes para deliberar sobre todas
as questões suscitadas no decorrer do processo, inclusive renunciar a direitos.

3.8. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas,

sendo que a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

3.9. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou

recursos e assinar as Atas os licitantes devidamente munidos de instrumento procuratório nos termos exigidos

neste edital, a Presidente e os membros da CPLP.

3.10. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa

oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou previamente por servidor

do setor de licitação. Somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos pelo setor de licitação,

preferencialmente até as 12h:00min (doze horas) do último dia útil que antecede a data marcada para abertura

da licitação. Não será permitida autenticação com base em documento autenticado em cartório, apenas o

original.

3.11. Para os documentos apresentados que foram fornecidos através da Internet, não será necessária a

autenticação em cartório.

3.12. O Edital e seu (s) Anexo (s) estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação -

CPLP, no endereço acima citado.

3.13. A Iicitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar

declaração de enquadramento para obter o tratamento estabelecido pela Lei 123/2006 e alterações posteriores,

no que couber.

3.14. Não poderão participar direta ou indiretamente desta Licitação, além de outros casos de

impedimentos previstos em Lei:

3.11.1.Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,

deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da COMISSÃO.

3.11.2.Os licitantes cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo,

deliberativos ou administrativos ou sócios, sejam membros da administração da Prefeitura Municipal de Água
Doce do Maranhão/MA.

3.11.3.Os licitantes que façam parte cônjuges, companheiros e parentes, consanguíneos ou afins, até terceiro

grau, de empregado da COMISSÃO ou da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/A4A.
3.11.4.Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos

previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.11.5.Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou

Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido declaradas inidôneas.
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3.11.6.Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar com a
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA.
3.11.7.Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou
em liquidação.
3.11.8.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
3.11.9.E vedada a participação de consórcio ou grupo de empresas.
3.11.10. Os licitantes enquadrados nas demais vedações estabelecidas nos art. 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
3.11.11.A observância das vedações acima é de inteira responsabilidade da licitante, que pelo
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o representante da
proponente deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Presidente e equipe de apoio, devidamente
munido de instrumento de credenciamento. O credenciamento dos licitantes será realizado no dia 04 de Abril

de 2017 das 08:30mim (oito horas e trinta minutos) às 09h:00mim (nove horas).
4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados, OBRIGATORIAMENTE, os seguintes documentos:
4.2.1. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo do
ANEXO IV.

4.2.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei.
4.2.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL, o estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada em cartório ou
previamente autenticada pelo Presidente, somente serão atendidos pedidos de autenticação de documentos
por servidor do setor de licitação preferencialmente, até as 12h:00min (doze horas) do último dia útil que
antecede a data marcada para abertura da licitação, não será permitida autenticação com base em documento
autenticado em cartório, apenas original, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal Investidura;
4.2.3. TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE

CREDENCIAMENTO, (conforme ANEXO III), com firma reconhecida, da qual conste,
obrigatoriamente, o número do presente procedimento licitatório, com PODERES ESPECÍFICOS PARA
FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA
INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME,
acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do mandante para a outorga.
4.2.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, o Presidente
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas.
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4.3.0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação
que contenha foto, com cópia autenticada para compor o processo.

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo este o único admitido

a intervir nas fases do procedimento licitatório, quer por escrito, quer oralmente, quando solicitada sua
manifestação, respondendo, assim, para todos os efeitos, por sua representada.
4.5.Em se tratando de Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) ou equiparada, para que possa gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, é obrigatória, no momento do credenciamento além dos

documentos acima arrolados, apresentar, alternativamente os seguintes documentos:

■Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no
Anexo V, a falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n°. 123, de 14
de dezembro de 2006, caracterizarão o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas no deste Ato Convocatório; ou
■Certidão expedida pela Junta Comerciai, nos termos do Art. 8° da Instrução Normativa n°. 103 de 30 de
abril de 2007, do Diretor do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, que não tem prazo
de vencimento.

4.5.1. Para fins de participação no certame, não será ddo como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
aquela que não apresentar os documentos acima relacionados durante a fase de credenciamento.
4.6. Após o credenciamento, o Presidente declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes.

S. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1. As licitantes deverão apresentar Proposta Comercial em 01 (uma) via e toda a Documentação de
Habilitação em 01 (uma) via, deverão ser entregues digitados em papel personalizado da licitante tamanho
A4, redigido em Língua Portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), contidos em
invólucros distintos, indevassáveis, opacos e fechados com cola e/ou de forma tal que torne detectável qualquer
intento de violação de seu conteúdo, estes trazendo na face o seguinte sobrescrito, respectivamente:

PREFEITURA MUNICIPAL DEÁGUA DOCE DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DEÁGUA DOCE DO MARANHÃO
CONVITE N". 006/2017 - PMADM CONVITE N°. 006/2017 - PMADM

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE: PROPONENTE:

CNPJ: CNPJ:

ENDEREÇO: ENDEREÇO:

5.2. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser apresentados junto o Presidente da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO
MARANHAO/MAjVna sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário
especificados.
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5-3. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e a Proposta Comercial de mais de uma
LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
LICiTANTE junto ao PRESIDENTE, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.
5.4. Os documentos deverão ser apresentados devidamente numerados, conforme seqüência exigida no edital

e rubricadas.

5.5. A documentação deve ser apresentada OBRIGATORIAMENTE sem emendas ou rasuras e devem ser

apresentados, unicamente, os documentos solicitados, evitando-se a inclusão de documentos supérfluos ou

dispensáveis.

5.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por fac-símile, Internet, telegrama ou telex ou qualquer

outro meio eletrônico.

5.7. A documentação não entregue na data, hora e local estabelecidos eqüivalerá à desistência da participação

na licitação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A habilitação da LICITANTE será aferida por intermédio de documentos relativos à capacitação jurídica,

à regularidade fiscal e trabalhista e Regularidade Social.

6.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

6.2.1. Obrigatoriamente em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório ou previamente pelo PRESIDENTE. Somente serão atendidos pedidos de

autenticação de documentos por servidor do setor de licitação, preferencialmente, até as I2h:00min (doze

horas) do último dia útil que antecede a data marcada para abertura da licitação, não será permitida

autenticação com base em documento autenticado em cartório, apenas o original.

6.2.1.1. Os documentos emitidos, via internet, por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprográficas

dispensam a necessidade de autenticações, pois terão sua autenticidade verificada nos termos do subirem

6.2.6.3 deste Edital.

6.2.2. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o documento

não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do

órgão emissor que disponha sobre a sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o

documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

6.2.3. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira à última página, da primeira à última folha na

parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato e conforme sequencia exigida

no edital da forma como no exemplo a seguir: 1/10, 2/10, 3/10 .... 10/10.

6.2.4. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta será suprida pelo representante da

LICITANTE na sessão de abertura dos documentos de habilitação.

6.2.5. Para melhor definição e análise da documentação apresentada, sugere-se ao lidtante formular a Carta

de apresentação (folha de rosto) contendo índice dos documentos apresentados, que deverão preferencialmente

ser relacionados e sediados na ordem estabelecida nos subitens do item 6 deste edital.
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6.2.6. Como se tratam de Pessoa Jurídica os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da
mesma sede, ou seja, da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos

documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será
celebrado com a sede que apresentou a documentação.

6.2.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Presidente da CPL verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

■ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (vvww.poiTaldatransparencia,gov.br/ceis):

■ Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (\v\v\v.cnj.ius.br/improbidade adm/consiiltar requerido.php).

■ Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; /
6.2.6.1.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de séu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.6.2. Constatada a existência de sanção, a Presidente da CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

6.2.6.3. As certidões emitidas via internet terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos

emissores para fins de habilitação no momento da análise dos documentos relativos a habilitação.

6.2.6.4. Presidente da CPL não se responsabiliza por eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no

momento da verificação, podendo a mesma suspender a sessão.

6.3.OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

6.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

6.3.1.1. Cédula de Identidade de todos os sócios ou do empresário individual se for o caso;

6.3.1.2. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

6.3.1.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, se for o

caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados e autenticados, com carimbo do registro, em se

tratando de Sociedades Comerciais, e, no caso de Sociedades por Ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado e autenticado, com carimbo do registro e com objeto compatível com

a licitação, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com carimbo do registro e

autenticação; 8
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6.3.1.4. Inscrição do Ato Constitutivo na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, no caso de

Sociedades Empresárias, acompanhada de prova de diretoria em exercício, exercício autenticado, com carimbo

do registro e com objeto compatível com a licitação

6.3.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir;

6.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF de todos os sócios ou do empresário individual

se for o caso;

6.3.2.1.1.E facultado a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, se

a numeração do mesmo estiver explicita na cédula de identidade.

6.3.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, através do Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal;

6.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro

Estadual do domicilio ou sede da empresa licitante, expedida pelo Sistema Integrado de Informações sobre

Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (SINTEGRA) ou ainda, qualquer documento válido

que comprove tal Inscrição Estadual, desde que seja emitida pela Secretaria da Fazenda de Estado de seu

domicílio tributário. Caso o fornecedor seja considerado isento dos Tributos Estaduais relacionados ao objeto

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente na forma da Lei.

6.3.2.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo à sede da pessoa jurídica,

pertinente ao seu ramo de atividade, através do Alvará de Licença e Funcionamento;

6.3.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através de Certidão Negativa ou

Positiva com efeito de Negativa referente aos Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida da União que

também abrangem as contribuições sociais (INSS) conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1751, de

02/10/2014, do Ministério da Fazenda;

6.3.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Consolidada

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, do

domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

6.3.2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão Consolidada

Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, do

domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;

6.3.2.8. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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6.3.2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos do Título
VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

6.3.3.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Os demais tipos societários deverão
apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente assinado por contador registrado no CRC
e registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa situação financeira da empresa. É
vedada a apresentação de balanços provisórios ou balancetes. No caso de sociedades por ações, de Cooperativas
deverão ser apresentados com Ata de aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;

6.3.3.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:

6.3.3.2.1. Publicados em Diário Oficial; ou

6.3.3.2.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou

6.3.3.2.3. Registrados na junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou

6.3.3.3. A avaliação para as LICITANTES será apurada através de Demonstrativo dos índices de Liquidez
Geral - ILG, índice de Liquidez Corrente - ILC, índice de Solvência Geral - ISG, a seguir definidos,
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento, devidamente assinados por contador

habilitado. As fontes dos valores considerados deverão ser o Balanço Patrimonial devidamente assinado por

contabilista e pelo titular ou representante legal da empresa e devidamente registrado no órgão competente.
6.3.3.4. índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que l(um). Será considerado como índice de Liquidez

Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo

Circulante com o Passivo Não Circulante

ILG =

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÁO CIRCULANTE

6.3.3.5. índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como índice de

Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante.

ATIVO CIRCULANTE

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

10
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6.3.3.6. índice de Solvência Geral (ISG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado índice de Solvência

Geral o quociente da divisão do Ativo Total pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante

ATIVO TOTAL

IE =

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÁO CIRCULANTE

6.3.3.7. As empresas que apresentarem índices iguais ou superior a I (um) deverão comprovar sua qualificação

econômico-financeira mediante capital mínimo de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor contado pela

licitante.

6.3.3.8. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade econômico-

financeira indicado em quaisquer dos índices supramencionado (item 6.3.3.3.), ressalvado o disposto no item

6.3.3.7 deste editai.

6.3.3.9. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do certame apresentando o balanço de

abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo representante da empresa.

6.3.3.10. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

6.3.4. REGULARIDADE SOCIAL

6.3.4.1. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da CRFB (Declaração de que

não emprega pessoas menores de 18 anos em trabalho, noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho

a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos). Conforme ANEXO

VI.

6.3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.3.5.1. Declaração expressa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de fato

impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas

neste edital. Conforme ANEXO VIL

6.3.5.2. Certidão Negativa de Suspenção e Inidoneidade fornecida pela Prefeitura Municipal de Água Doce

do Maranhão/MA (Controladoria Geral Município).

6.3.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
6.3.6.1. A habilitação das proponentes na presente licitação fica sujeita às condições fixadas na Lei

Complementar n° 123/2006 e 147/2014, nocadamente no que se refere ao disposto nos arts. 42,43 e

seus §§, que assim preveem:

Art. 42. Nas licirações públicas, a comprovação de regularidade Fiscal das

microempresas e empresas de pequeno porre somente será exigida para efeito de

assinatura do conrraro.

11
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Arr. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade Fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

§  Io Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

§ 2o A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § Io deste artigo,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do

contrato, ou revogar a licitação.

6.3.6.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado ao Prefeitura

MunicipaJ de Água Doce do Maranhão/MA convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para contratação, ou revogar a licitação.

6.3.6.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de Habilitação e de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.3.6.4. O Presidente reservar-se-á o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda

diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas, inclusive solicitar ao licitante

vencedor a apresentação de amostras, protótipos e manuais, de forma a verificar a ocorrência de ajustes

dimensionais, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão

pública.

6.3.6.5. Serão inabilitadas as empresas que não atenderem quaisquer subitens do item 6 deste Edital.

6.3.6.6. Se a documentação de habilitação não tiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo

deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considera o licitante inabilitado.

6.3.6.7. A Licitante que deixar de entregar documentação exigida no certame ficará sujeito as penalidades do

item 13 deste Edital.

7, DA PROPOSTA COMERCIAL

7.1. As Propostas Comerciais (ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL)

deverá, no mínimo, conter:

7.1.1. Número do ivite.

12
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7.1.2. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no CNPJ.

7.1.3. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua abertura.

7.1.3.1. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestarem-se acerca da concordância da

prorrogação e revalidação da proposta, antes de 10 (dez) dias do seu vencimento, por igual e sucessivo período.

A falta de manifestação libera a Licitante, excluindo-a do certame licitatório.

7.1.3.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública se sua abertura, a não prorrogação e

revalidação por parte da Licitante resulta na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando à

condição de inválida.

7.1.3.3. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorrogada e revalidada até

a contratação, sob pena de desclassificação.

7.1.4. Prazo de execuções dos serviço: Fazer constar que as execuções dos serviços serão disponibilizadas junto

à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da

assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço.

7.1.5. Prazo de garantia do objeto: Os serviços deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar

da data do recebimento definitivo do objeto.

7.1.6. Prazo de substituição: A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, contados da notificação.

7.1.7. Local, data, assinatura e identificação do representante legal da licitante.

7.2. Acompanharão obrigatoriamente a Proposta Comercial, como partes integrantes, os seguintes anexos, os

quais deverão conter o nome da LICITANTE e a assinatura do representante legal:

7.2.1. Planilha de Preços de acordo com o ANEXO IX — PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS, contendo
o detalhamento dos custos que compõem o preço ofertado. Caso sejam apresentados preço unitário de cada

item e/ou preço unitário total inexequível, será desclassificada a proposta.

7.2.2. Indicação do preço unitário e preço total do item em algarismo arábico, expressos obrigatoriamente

em moeda corrente nacional. Em caso de discordância entre valores numéricos e, prevalecerão os últimos.

7.2.2.1. Se o preço unitário e o preço total, indicados pela LICITANTE, não corresponderem entre si, apenas

o preço unitário será aceito, considerando a PREGOEIRA como preço total aquele resultante do produto

entre a quantidade e o preço unitário apresentado.

7.2.2.2. Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão, será considerado o resultado

corrigido;

7.2.2.2.1. Caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

7.2.2.3. Não serão admitidas alterações nas quantidades, descrições ou qualquer outro aspecto dos anexos,

sob pena de desclassificação da licitante.

7.2.3. As propostas de preços formuladas na presente licitação ficam sujeitas às disposições da Lei

Complementar n° 123/2006 alterada e regulamentada pela Lei Complementar 147/2014, notadamente no

que se refere aos arts^4 e seus §§ e 45 e seus incisos e §§, que assim dispõe:
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Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresai de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2° Na modalidade de Convite, o intervalo percentual estabelecido no § Jo deste

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o

empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I — a microempresa ou empresa de pequeno porre mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II — não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que

porventura se enquadrem na hipótese dos $$ Io e 2o do art. 44 desta Lei

Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §$ Io e 2o do

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1° Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame.

§ 2° O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

§ 3° No caso de Convite, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

7.3.Correráo por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar

em sua proposta.

7.4. Os preços propostos abrangerão todas as despesas e custos da LICITANTE, tais como: taxas, impostos,

mão-de-obra, materiais, encargos sobre salários, custos indiretos, honorários etc.

7.5. Na elaboração da proposta de preços, a LICITANTE não deve considerar qualquer benefício fiscal no

âmbito da União, do Estado e do Município.

7.6. A LICITANTE deve considerar, por ocasião da elaboração da proposta preços, o regime fiscal vigente no

País.
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7.7. Objetivando agilizar a formalização do Contrato, o proponente deverá apresentar junto com proposta
Ficha de Dados do Representante Legal — ANEXO X, sendo que no ato da assinatura, deverá ser
apresentada fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade. A ausência dessa
fi cha não a tornará desclassificada.

7.8. A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser rubricada e numerada seqüencialmente, da primeira à última
folha na parte inferior, lado direito, manuscrito, de modo a refletir o seu número exato, da forma como no
exemplo a seguir: 1/10, 2/10, 3/10.... 10/10.
7.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta será suprida pelo representante da LICITANTE
na sessão de abertura das propostas.
7.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou outro pretexto.
7.11. Declarar estar ciente e de acordo com as exigências deste edital.

8. DO PROCEDIMENTO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
8.1. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial
obedecerão aos trâmites estabelecidos nos itens seguintes:
8.1.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO
receberá os invólucros devidamente fechados, contendo os Documentos de Habilitação e a Proposta
Comercial.

8.1.2. Para a boa condução dos trabalhos cada LICITANTE deverá fazer-se representar apenas por 01 (uma)
pessoa.

8.1.3. Os membros da COMISSÃO e os licitantes presentes como representantes das PROPONENTES
examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Proposta Comercial apresentado.
8.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" - PROPOSTA
COMERCIAL, proceder-se-á à abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
8.1.5. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão o resultado da habilitação,
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.
8.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para interposição de recurso, ou no caso
de renúncia do direito recursal, a COMISSÃO procederá à abertura da Proposta Comercial das LICITANTES
habilitadas.

8.1.7. A COMISSÃO devolverá o envelope de Proposta Comercial às LICITANTES inabilitadas, se não
houver recursos ou, se houver, após sua denegação.
8.1.8. Analisadas as Propostas Comerciais, a COMISSÃO divulgará o resultado e, decorrido o prazo para
interposição de recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora do certame.
8.1.9. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e julgados com estrita observância da
Lei das Licitações, art. 109, sendo que os mesmos terão que protocolado diretamente junto a setor de licitação
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da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA no endereço já informado neste edital, e não serão

aceitos interposição de recursos por meio de fax, e-mail, via postal ou qualquer outro meio eletrônico.

S.l.lO.Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e da Proposta Comercial,

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos quaisquer

adendos, acréscimos ou retificações.

8.1.1 IA. Decisão do julgamento do(s) Recurso(s) Administrativo será comunicada diretamente aos licitantes

mediante recibo dos mesmos ou por meio de publicação em imprensa oficial e a cópia integral da referida

decisão estará à disposição dos interessados na Comissão Permanente de Licitação. Contudo, se presentes todos

os representantes legais das licitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão cientificados diretamente

acerca do julgamento do recurso na sessão pública em que será lavrada a ata.

8.1.12.De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela

COMISSÃO e pelos representantes das LICITANTES.

8.1.13.0 resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou posteriormente em

outra sessão pública para a qual serão previamente notificados os interessados.

8.1.14.É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase da

licitação, com esteio no § 3® do art. 43 da Lei n° 8.666/93, realizar diligências, destinadas a esclarecer ou

complementar a instrução do processo.

8.2. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos e econômicos exarados no presente Convite é

exclusiva da equipe técnica do Órgão/Entidade de onde a presente licitação é originária.
8.3. Os cálculos do índice Técnico, índice de Preço e da Avaliação Final, deverão ser feitos sem

arredondamento e com 02 (duas) casas decimais.

A-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

8.4. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, Qualificação

Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista.

8.5. Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no

ENVELOPE "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente edital.

8.6. Ocorrendo a inabilitação de todas as licitantes, a Comissão, nos termos do art. 48, § 3°, da Lei Federal

n° 8.666/1993, poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação, escoimada das causas de sua inabilitação.

B - AVALIAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "B"

8.7. Decorrido o prazo recursal referente à fase de habilitação, a COMISSÃO procederá à abertura da Proposta
Comercial.
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8.8. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a seguir:

8.8.1. Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.

8.8.2. Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.

8.8.3. Preço unitário e/ou Preço unitário total simbólico (s) ou irrisório (s), havidos assim como aqueles

incompatíveis com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações, nos termos

esclarecidos deste Edital.

8.8.4. Preço unitário e/ou Preço unitário total excessivo (s), assim entendido como aquele (s) superior (es) ao

(s) estabelecido (s) no ANEXO IX deste Edital.

8.9. Ocorrendo a desclassificação da Proposta Comercial de todas as licitantes, a Comissão nos termos do art.

48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993, poderá fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a

apresentação de novas propostas, escoimadas das causas da desclassificação, podendo seus valores ser alterados

desde que em benefício da administração.

8.10. Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos.

8.11. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados nas

Propostas Comerciais das PROPONENTES, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassificação da proposta.

8.12. Havendo igualdade de AVALIAÇÃO FINAL (AF) entre 02 (duas) ou mais propostas, em obediência

ao disposto no § 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93, o certame será decidido por sorteio, em ato público, para

o qual todos os licitantes serão convocados.

8.13. Será considerada a proposta vencedora do certame a licitante que apresentar a proposta com o menor

preço global.

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
9.1. Quaisquer pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Presidente da CPL até 2 (dois) dias úteis

que antecedem a data fixada para a abertura da Sessão Pública devendo ser protocolado na sala da CPCP no

endereço indicado no preâmbulo deste edital.

9.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do envelope de habilitação, qualquer cidadão

poderá protocolar impugnação a este instrumento convocatório, devendo a Administração julgar e responder

à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
9.3. Até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura

dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços, o licitante poderá protocolar impugnação a

este instrumento convocatório,

9.4. A entrega da habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicara na

plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

0. DA ADJUDICA
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10.1. Adjudicação será por ROTA.

10.2. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a ser firmado

entre este e a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA. O adjudicatário tem o prazo de 05

(cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.

10.3. Além das obrigações legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos,

antes da assinatura do Contrato, obriga-se a PROPONENTE a: Apresentar documentação referente à

Regularidade Fiscal e Trabalhista dentro da validade.

10.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até os limites previstos em lei.

10.5. Quando a LICITANTE adjudicatária não cumprir as obrigações constantes deste edital e não assinar

o Contrato no prazo estabelecido, é facultada à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

convidar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições da
primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação.

M. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis salvo nas situações previstas legalmente.

11.2. Os preços unitários discriminados dos itens são os constantes da proposta da Contratada e deverão ser

faturados mensalmente, de acordo com a execução dos serviços efetivamente realizados.

12. DA RESCISÃO

12.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de interpelação judicial ou

extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:

12.1.1.0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos,
por parte da CONTRATADA.

12.1.2 A, decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.

12.1.3.0 cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.

12.1.4.Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 da Lei de Licitações.

12.1.5.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato.

12.1.6.A ocorrência de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. Neste caso a

CONTRATADA será multada conforme previsto na Lei de licitações.

12.2. A rescisão ocorrerá mediante a notificação por meio de aviso prévio, com prazo de 30 dias.

13. DO 1NADIMPLEMENTO E SANÇÕES
13-1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do presente edital, ficar com

provada a existência dettualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser

18



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão — PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA CEP: 65.578-000

u rv

a.

Folha N*

Rubrica;

Ú2^

responsabilizado a licitante/contratada, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da

Lei n° 8666/1993, poderá sofrer as seguintes penalidades.

13.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, de 2002, a

Contratada que:

13.2.1.1nexecuçáo total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

13.2.2.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.2.3.Fraudar na execução do contrato;

13.2.4.Comportar-se de modo inidôneo;

13.2.5.Cometer fraude fiscal;

13.2.6.Não mantiver a proposta.

13.2.7.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.2.8.Não celebrar o contrato;

13-2.9.Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

13.2.10.Apresentar documentação falsa.

13.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

13.3.1 .Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

13.3.2.Multas:

13.3.2.1. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na execução do objeto,

limitada a incidência a 10 (dez) dias. Após o décimo dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença;

13.3.2.2. 2% (dois por cento) ao dia sobre o valor da contratação em caso de atraso na substituição do objeto,

limitada a incidência a 5 (cinco) dias. Após o quinto dia e a critério da Administração, poderá ocorrer a não

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem

prejuízo da rescisão unilateral da avença.

13.3.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do
objeto

13.3.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução parcial da obrigação

assumida;

13.3.2.5. 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação
assumida.

13.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivqi determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

13.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com administração pública, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação da ampla defesa, enquanto perdurem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada que:

13.7.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

13.7.2.Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.7.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

13.7.4.Ensejar o retardamento da execução do objeto;

13.7.5.Comportar-se de modo inidôneo;

13.7.6.Fazer declaração falsa;

13.7.7.Cometer fraude fiscal;

13.7.8.Não mantiver a proposta, injustificadamente;

13.7.9.Falhar ou fraudar na execução do contrato;

13.7.10. Não celebrar o contrato;

13.7.11. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

13.7.12. Apresentar documentação falsa.

13.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de

1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999.

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado o princípio da
proporcionalidade.

13-10. Sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Estado do Maranhão poderá ser

aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma

não exclui as demais.

13.11. Objetivando evitar danos ao Erário, a Contratante poderá adotar medida cautelar suspendendo o
pagamento à Contratada na proporção de eventual multa a ser aplicada após a condenação em regular processo

administrativo.

13.12. As multas previstas neste Edital serão descontadas após regular processo administrativo dos pagamentos

devidos pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão.

13.13. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao prestador de serviços ou se os valores das multas

forem superiores aos pagàmentos devidos, fica o PRESTADOR DE SERVIÇO ou ADJUCATÁRIO obrigado
a recolher a Importânsia devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através
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do DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança

judiciai.

13.14. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e condições

especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos

da competente prorrogação.

13.15. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e encaminhada
com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado

pela Contratada.

13.16. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa e

contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do Município e, no

caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo

das multas previstas no Edital e demais cominações legais.

14. DAS DEMAIS CONDIÇÕES
14.1 A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste CONVITE.

14.2 Todas as Declarações, inclusive a proposta e seus anexos, apresentadas em original exigidas neste Edital

com assinatura deverão ser apresentadas com respectivo reconhecimento de firma dos licitantes e/ou quem as

emitirem, exceto aquelas emitidas por órgão/servidor público.

14.3 Qualquer documento solicitado neste edital que seja apresentado, sem autenticação do cartório ou pelo
setor de licitação será considerado inválido e a empresa licitante que apresentou:

■Na fase do credenciamento, representante não será credenciado.
■ Na fase de julgamento de propostas de preços será desclassificada.
14.4 Na fase de habilitação será inabilitada.
14.5 Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1° da Lei n°.
8.666/93 estão impedidos de participar deste certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa
ou como do quadro de funcionários desta), por determinação do artigo 9°, inciso III, da Lei n°. 8.666/93.
14.6 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.
14.7 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, é reservado à Prefeitura Municipal
de Água Doce do Maranhâo/MA o direito de não adjudicar o objeto desta licitação, bem como revogá-la, no
todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente, comprovado, ou anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para
conhecimento dos licitantes, sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante.
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14.8 Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus anexos, deverão ser dirigidos,

por escrito, diretamente à Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente da Prefeitura

Municipal de Água Doce do Maranhão/MA até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de entrega dos

Documentos de Habilitação e da Proposta Comercial. Não serão aceitos comunicados verbais, nem pedidos

de esclarecimentos formulados após o prazo aqui estabelecido.

14.9.Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais interessados que tenha

adquiridos o presente edital.

14.10 O Presidente poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura

Municipal de Água Doce do Maranhão ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar

sua decisão.

14.11 A licitante interessada em participar da presente licitação, poderá adquirir o edital na sala da

Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em dias úteis, no

horário das 08h:00mim as 12h:00 mim, onde poderá ser consultado gratuitamente ou obtido mediante o

recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), através de Documento de Arrecadação Municipal

(DAM).

14.12 As petições, impugnações, memoriais de recursos e contra-razóes deverão ser dirigidos a Pregoeira

responsável por esta licitação, devendo ser protocolados no setor de licitação da Prefeitura Municipal de Água
Doce do Maranhão/MA no endereço indicado no preâmbulo deste Edital, em dias úteis, no horário das

08h:00mim as 12h:00 mim, no prazo previsto na Lei de Licitações, não sendo aceitos recursos administrativos,

impugnações ou qualquer outra manifestação por meio de fac-smile, e-mail ou outro meio eletrônico.

14.13 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público,

a finalidade e a segurança da contratação.

14.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no aíàstamento da

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta, durante

a realização da sessão pública deste Convite.

14.15 Os casos omissos do presente Convite serão solucionados pelo Presidente.

14.16 A publicidade dos atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação será efetuada mediante

publicação na imprensa oficial.

14.17 A petição será dirigida ao Presidente, que decidirá no prazo de 1 (um) dia útil.

14.18 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

14.19 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes/interessados

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site oficial

da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, ou na imprensa oficial. 22
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l4.20Na contagem dos prazos previstos neste instrumento convocatório, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, conforme o disposto no art. 110, da Lei

n°8.ó66/93.

14.21 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o foro da Comarca de Araioses/MA.

14.22 O andamento deste Convite, bem como todas as atas de julgamento de cada fase deste certame

licitatório, estará disponível para ciência dos licitantes, na sala da Comissão Permanente de Licitações e

Convite.

14.23 A Prefeitura Municipal de Água doce do Maranhão/MA não se responsabilizará por envelopes de
Proposta e Documentos de Habilitação que não selam entregues a Presidente designado, no local, data e

horário definidos neste edital.

14.24 Integram o presente Edital:

ANEXO I — Projeto Básico

ANEXO II — Aviso de Recebimento

ANEXO III — Instrumento de Credenciamento

ANEXO IV - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação
ANEXO V — Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da CRFB
ANEXO VII — Fato Superveniente Impeditivo
ANEXO VIII — Modelo de Carta de Proposta Comercial

ANEXO IX - Planilha de Preços Básicos
ANEXO X — Ficha de Dados do Representante Legal
ANEXO XI - Minuta do Contrato

Água Doce do Maranhâo/MA, 27 de março de 2017.

Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhão/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão — PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP
CNPJ: 01.612.339/0001-01
Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA CEP: 65.578-000

ANEXO I - PROJETO BÁSICO

I. DO OBJETO
1. O presente Projeto Básico tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL
DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA.

2. DA APRESENTAÇÃO
2.1. O presente Projeto Básico visa subsidiar a Administração na elaboração das diretrizes que darão ordem e
forma à licitação na modalidade Convite, na Contratação de empresa especializada para prestação de
serviço de Transporte Escolar do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE do
município de Água Doce do Maranhão/MA.
2.2. Deverá ser considerado como complementar às demais exigências do processo licitatório e dos
documentos contratuais.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A licitação será realizada observando o princípio constitucional da ísonomia, e objetiva selecionar a melhor
proposta para a Administração a ser processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, tendo
Fundamento Legal na, Lei Complementar n° 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, e aplicando-se subsidiariamente na Lei n°. 8.666/93
e suas alterações

4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. Atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Água Doce do
Maranhão/MA, no que diz respeito à Contratação de empresa especializada destinada a prestação de
serviços com transporte de alunos da Educação Básica da rede de ensino do município de Água Doce
do Maranhão/MA, assim acendendo as necessidades dos alunos da rede municipal de ensino da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Água Doce do Maranhão/MA.
4.2. Tal necessidade é respaldada pela obrigação da secretaria requisitante de disponibilizar aos alunos do
Município o transporte que lhes propicie o deslocamento para garantir o seu acesso ao ensino escolar,
competindo-lhe fornecer o transporte de acordo com os padrões de qualidade exigidos.

5. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE
5.1 O serviço de transporte será executado conforme discriminado abaixo: 24
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Rota Especificações KM/DIA

01
Veículo utilitário com capacidade de no mínimo 16 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 2.000 cc, movido à gasolina ou fiex ou diesel.

24,00

02
Veículo utilitário com capacidade de no mínimo 16 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.

47,00

03
Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de no mínimo 20 ocupantes,
combustível diesel, sem limite de quilometragem.

42,00

04
Veículo utilitário com capacidade de no mínimo 16 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.

38,00

05
Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de no mínimo 20 ocupantes,
combustível diesel, sem limite de quilometragem.

40,00

06
Veículo tipo ônibus, com capacidade de no mínimo 48 ocupantes, combustível
diesel.

62,00

07
Veículo Tipo Furgão c capacidade de no mínimo 12 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 1.400 cc, movido à gasolina ou flex.

48,00

08
Veículo tipo ônibus, com capacidade de no mínimo 48 ocupantes, combustível
diesel.

60,00

09
Veículo utilitário com capacidade de no mínimo 16 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.

12,00

10
Veículo Tipo Furgão c capacidade de no mínimo 12 ocupantes, potência do motor
de no mínimo 1.400 cc, movido à gasolina ou flex.

26,00

11
Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de no mínimo 20 ocupantes,
combustível diesel, sem limite de quilometragem.

30,00

^ Os veículos destinados a prestação dos serviços licitados deverão atender as seguintes exigências:

Deverão estar em bom estado de conservação, reservando-se as Secretaria Requisitante o direito de

efetuar vistoria nos mesmos no ato de recebimento;

Com extintor de incêndio;

^ Deverão estar com os certificados de registros de licenciamento atualizados.

^ Os veículos ficarão à disposição da Secretaria Requisitante em tempo conforme especificações da tabela

acima do subirem 5.1 deste Projeto básico, durante todo o período de vigência do contrato.

^ O valor cotado já deve incluir seguro do veículo e demais taxas porventura devidas.

^ No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratada deverá

substituir imediatamente o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, sem nenhum

ônus adicional para a contratante, pelo período que for necessário, computando-se a quilometragem

percorrida por cada veículo para fins de verificação da quilometragem global mensal.

3riga-se, às suas expensas, providenciar, em qualquer circunstância, as manutenções de

vo e corretivo nos veículos que serão por ela locados à Secretarias Requisitantes, de
■v.

^ A contratada o

preve

íiomwiir
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forma a conservá-los seguros e eficientes, inclusive troca de qualquer peça por desgaste natural, e

outros, tais como: troca de pneus, filtros, óleo lubrificante, velas, pastilhas de freios, correias, lâmpadas,

etc.

^ Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de que trata o

item acima, a contratada deverá providenciar a retirada e entrega do veículo nas dependências da

Secretarias Requisitante, obrigando-se a contratada a deixar outro veículo similar ou superior no lugar

do veículo retirado.

Poderá ocorrer alteração nos trajetos e seus respectivos quilômetros rodados. No caso da necessidade

de reestruturação do itinerário, as alterações serão efetuadas em conformidade com o previsto no art.

65 da Lei n°. 8.666/93;

^ Os motoristas que deverão ser disponibilizados pela contratada e deverão preencher os seguintes

requisitos:

Carteira Nacional de Habilitação compatível com o veículo utilizado;

^ Idade superior a 21 (vinte e um) anos;

^ Não possuir antecedentes criminais;

Combustível será por conta da contratada.

5.2 As A Contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios necessários à perfeita execução contratual, conforme disposto no Projeto Básico.

5.3 O licitante contratado deverá seguir rigorosamente as normas e regulamentos relacionados às condições

de trabalho exigidos neste Projeto Básico, se observada qualquer anormalidade no fornecimento poderão ser

suspensos/rescindidos, ficando ainda a licitante vencedora sujeita as penalidades da Lei.

6. DO AGRUPAMENTO

6.1 O serviço de transporte está distribuída em 11 rotas.

6.1.1. O objeto é indivisível, por tanto não tendo como formar grupos.

7. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUMPRIMENTO

7.1. Os serviços de transporte devem ser executados com base nos parâmetros mínimos estabelecidos,

devendo obedecer às ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - ITEM 5.

7.2. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos, incidentes deverão ser inclusos no preço da

proposta e em hipótese alguma, poderão ser destacadas quando da emissão de Nota Fiscal.

7.3. A prestação dos serviços deverá acontecer conforme solicitações da Secretaria requisitante, nos locais

determinados pela mesma e em consonância com o planejamento apresentado.

7.4. Os serviços serão solicitados de forma parcelado mediante emissão de Ordem de Serviço. 26
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8.1. O custo estimado total do objeto é de R$ 78.821,16 (setenta e oito mil oitocentos e vinte e um reais

e dezesseis centavos), sendo para:

Rota I: R$ 4.326,08 (quatro mil trezentos e vinte e seis reais e oito centavos);

Rota II: R$ 8.471,91 (oito mil quatrocentos e setenta e um reais e noventa e um centavos);

Rota III: R$ 7-743,12 (sete mil setecentos e quarenta e três reais e doze centavos);

Rota IV; R$ 6.849,63 (seis mil oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos);

Rota V: R$ 7.350,93 (sete mil trezentos e cinqüenta reais e noventa e três centavos);

Rota VI: R$ 11.721,31 (onze mil setecentos e vinte e um reais e trinta e um centavos);

Rota VII: R$ 8.652,16 (oito mil seiscentos e cinqüenta e dois reais e dezesseis centavos);

Rota VIII: R$ 11.343,20 (onze mil trezentos e quarenta e três reais e vinte centavos);

Roca IX; R$ 2.163,04 (dois mil cento e sessenta e três reais e quatro centavos);

Rota X: R$ 4.686,59 (quatro mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos);

Rota XI: R$ 5.513,20 (cinco mil quinhentos e treze reais e vinte centavos).

Os valores supracitados no subltem anterior também serão o valor máximo admitido para presente contratação.

8.2. Objeto dessa licitação é de caráter EXCLUSIVO para ME e EPP, Exclusividade/Benefício ME -

Microempresa/EPP - Empresa de Pequeno Porte - Lei Complementar n° 123/06 que institui o Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e sua alteração Lei 147/2014, que assim dispõe:

"Artigo 48:1 - deverá realizai processo lickatórío destinado exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

9, DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1 A prestação de Serviço do objeto do Projeto Básico se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II
e seus parágrafos, da Lei n° 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:

9.1.1 Provisoriamente, no prazo de até 02 (dois) dias corridos a partir da prestação do serviço mediante termos

próprios, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação prevista no

Projeto Básico, observado o disposto nos artigos 69, 73 e 76 da Lei n° 8.666/1993; e

9.1.2 Definitivamente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir da entrega provisória, mediante atesto

de nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade dos serviços prestados e conseqüente aceitação,

observados os artigos 69, 73 e 76 da Lei n° 8.666/1993.

9.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação dos serviços em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

9.3 Em caso de não conformidade, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item, objeto deste Projeto Básico, será rejeitado,

devendo ser substituído no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação, podendo haver dilataçâo

deste prazo nos casos em que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e

definiéâo do fiscal doVpntrato, quando se realizarão novamente as verificações de conformidade.
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9.4 Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias corridos, ou caso o novo serviço também seja

rejeitado, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicação das sanções previstas em Lei.

9.5 A Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas na entrega definitivo, submetendo as etapas

impugnadas à nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a execução do saneamento necessário, sem

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituição do produto rejeitado

correrão exclusivamente a expensas da Contratada.

9.6 A prestação do serviço não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita prestação dos serviços

cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

10. DOS PRAZOS E FORMA DE PAGAMENTO

10.1 Os pagamentos serão efetuados de acordo com a prestação dos serviços de transporte, depois da

realização das aferições.

10.2 A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os serviços de transporte escolar, devidamente

atestadas pelo servidor designado para o recebimento do objeto da licitação.

10.3 O pagamento será condicionado à apresentação da comprovação de regularidade junto às receitas

Federal, Estadual e Municipal, além do FGTS, INSS e CNDT, devidamente atualizada.

10.4 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento

será creditado em favor do Contratado, em até 30 (trinta) dias corridos, através de ordem bancária na conta

indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome do banco, agência e número da conta corrente em

que deverá ser efetivado o crédito, e obedecendo a devida ordem cronológica dos empenhos e em moeda

corrente nacional.

10.5 A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA fica reservada o direito de não efetivar o
pagamento se os serviços de transporte não ocorrer em conformidade com as especificações estipuladas.

10.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por

parte do Contratado, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação

financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato.

I I. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

11.1 O Prazo de Vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2017, contados a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57 da Lei n.° 8.666/93.

I 2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANPORTE
12.1 A execução das locações será feita de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria Requisitante.

As locações deverão ser efetivadas à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA no prazo máximo

de 02 (dois) dias corridas, contados da emissão da ordem de Serviços.
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12.2 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, náo serão

considerados como inadimplemento contratual.

13. DO LOCAL DA EXECUÇÃO

13.1. Os serviços serão executados nos locais indicados pela secretaria requisitante.

14. DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO

14.1 Os serviços deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento

definitivo do objeto.

15. DA ADJUDICAÇÃO
15.1 Adjudicação será POR ROTA.

16. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.1 As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações

orçamentárias, para o Exercício Financeiro de 2017:

ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA
SUBELEMENTO

02 03 12 122 0004 1002 3.3.90.39 99

02 03 12 3tíl 0007 2111 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2023 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2028 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2030 3.3.90.99 99

02 03 12 361 0007 2033 3.3.90.39 99

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições

a seguir estabelecidas:

17.2 Os serviços deverão ser rigorosamente àqueles descritos, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro

diverso daquele.

17.3 Durante a Vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especificações
deste PROJETO BÁSICO, a partir da solicitação através de ordem de serviço/requisição do Setor solicitante.

17.3.1 Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

17.3.2 Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;

17.3.3 Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais,

fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos

sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer

comprovantes de pagamento e quitação.
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17.3.4 Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações

trabalhistas contra a Contratante.

17.3.5 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal

necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e

Previdenciárias.

17.3.6 Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as

normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela CONTRATADA;

17.3.7 Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo

de execução dos serviços;

17.3.8 Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

17.3.9 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

17.3.10 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

17.3.11 Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.

17.3.12 Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em consonância com as

normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

17.3.13 Comunicar, à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, em até 02 (dois) corridos dias
antes do vencimento do prazo da prestação dos serviços, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.

17.3.14 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência

do contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

17.3.15 Presta os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos

ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Água

Doce do Maranhão/MA solicitar a substituição daqueles, caso sejam julgados inconvenientes.

17.3.16 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

17.3.17 Responder perante a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, mesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados,

prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas

das autoridades conmi tentes e das disposições legais vigentes.
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17.3.18 Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fi ns de execução do CONTRATO.
17.3.19 Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre os produtos contratados inclusive as
contribuições previdenciárlas fi scais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA por
eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com
referência às suas obrigações não se transfere as Secretarias/Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranhão/MA.

17.3.20 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
17.3.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
17.3.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do
art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

17.3.23 Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou terceiros, decorrentes da contratação.
17.3.24 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente.
17.3.25 Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.3.26 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada
a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;
17.3.27 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
18.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
18.1.1.Responsabilizp-se pela lavratura do respectivo contrato e emissão da ordem de Serviço, com base nas

disposições Lei 8.666/93 e suas alterações.
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18.1.2.Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto Básico;

18.1.3.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

18.1.4.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.

18.1.5.Efetuar o pagamento dos Documentos de Cobrança, no prazo acertado nas condições de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentados na conformidade nas normas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

18.1.6.Permitir o livre acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a

execução do contrato;

18.1.7.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados,

encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

18.1.8.Acompanhar a execução da prestação dos serviços do objeto contratado, bem como atestar nas notas

fiscais a efetiva entrega do objeto contratado e o seu aceite:

18.1.9.Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário;

18.1.10.Comunicar à Contratada as eventuais irregularidades observadas na prestação dos serviços para

adoção das providências saneadoras;

18.1.11.Acompanhar a prestação dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os

contatos junto à Contratada.

18.1.12.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivos;

18.1.13.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

18.1.14.Fazer cumprir os termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro

durante a execução do contrato.

18.1.15.Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA.

18.1.16.Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei

8.666/93.

19. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

19.1. A fiscalização do contrato e a acompanhamento da prestação dos serviços serão realizados por servidor

formalmente designado pelo Contratante, que atuará, juntamente com o responsável técnico da contratada

(preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento da prestação dos serviços, registrando das

ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados técnicos esperados

e cujas atribuições básicas são:
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19.1.2.Solicitar junto a empresa contratada todas as providências necessárias ao bom andamento da execução

dos serviços;

19.1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19.1.4.Emitir pareceres em todos os atos da empresa contratada relativos à execução do contrato, em especial

na aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do contrato; e,

19.1.5.Quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços.

19.1.6.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Servidor deverão ser solicitadas aos

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

19.1.7.A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de

vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário.

19.1.8.Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição

à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços.

19.1.9.Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao

objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Água Doce do

Maranhão/MA, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade.

19.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle

da execução do contrato.

19.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora de serviço,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o are. 70 da

Lei n° 8.666, de 1993.

20. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é

aquela prevista no Edital.

21. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

21.1. Quanto ao julgamento das propostas, à qualificação técnica exigida, observar-se-á o disposto no Edital.

21.1 A Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA poderá exigir que o vencedor da licitação
apresente justificativa demonstrando que a sua proposta é exeqüível.
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21.2 As condições para participação, no certame licicatório, das iicitantes ME/EPP enquadradas no

tratamento favorecido instituído pela Lei Complementar n° 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014,

regulamentada pelo Decreto N° 8.538/2015, serão as detalhadas no edital de licitação.

21.3 A empresa contratada deverá realizar uma reunião técnica inicial com técnicos da Secretaria Requisitante

e demais pessoas necessárias para esclarecimentos e recomendações quanto à metodologia e desenvolvimento

do trabalho. Poderá ser discutida a possibilidade de modificação nos procedimentos metodológicos e/ou na

elaboração dos serviços contratados.

Água Doce do Maranhão/MA, 21 de março de 2017.

Üloòmia de MwUa e Si£ua Cama&ha íDiaô

Secretária Municipal de Educação

Aprovo o presente Projeto Básico, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e
assinaturas adma.

Água Doce do Maranhão/MA, 21 de março de 2017.

Prefeita Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

34



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura MunicipaJ de Água Doce do Maranhão — PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP

CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA CEP: 65.578-000

..^oPer»,

Folha N*
(0

O.

% ///

Rubrica:

ANEXO II - AVISO DE RECEBIMENTO DE EDITAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-maii e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.LRef.: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE do município de Agua Doce do

Maranhão/MA, de acordo com condições, especiFicaçôes e quantidades constantes no Projeto Básico.

OBS: Sr. Licitante, caso tenham interesse em participar do presente certame licitatório, solicitamos a entrega deste
protocolo de recebimento de Edital, devidamente preenchido e assinado, até 24 (vinte e quatro) horas antes da Sessão
de Abertura dos Envelopes contendo a Documentação e Propostas. Devendo ser entregue no endereço citado no edital.
A não remessa de recibo nos exime da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório,

bern como de quaisquer informações adicionais.

Eu,

situada

representante legal da empresa

à

telefone/fax

recebi a Carta Convite em epígrafe.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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ANEXO III - INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Locai e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.2. Ref.: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE do município de Agua Doce do
Maranhão/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico.

PROCURAÇÃO

com sede à

inscrita no Cadastro Nacional

, neste ato

A (nome da empresa)

de Pessoas Jurídicas sob o n.°

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa — nome, RG, CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es)

o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para junto à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na modalidade CONVITE N° 006/2017 — PMADM, usando dos

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-

los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, assinar contratos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está para

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso.

CARIMBO, NOME, CPF, RG E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL (Cl FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mall e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.3. ReE: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÁO/MA Concrãtação de empresa especializada para prescação de serviço de Transporce Escolar
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE do município de Água Doce do
Maranhão/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.'

,  inscrita no

com sede à

., neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

- nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, Sob as penas da lei e para efeito de cumprimento ao estabelecido no inciso VII do artigo 4° da

lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes

do Edital de CONVITE N° 006/2017 - PMADM.

Atendimento às especificações previstas no Anexo 1 deste Edital.

Estando ciente de que caso não sejam verificadas as condições acima mencionadas, estaremos sujeitos as

sanções administrativas previstas nas leis que regem o presente Edital de Licitação.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante) 37
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.4. Ref.: CONVITE N° 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE do município de Agua Doce do
Maranhão/MA, de acordo com condições, especj/icaçóes e quantidades constantes no Projeto Básico.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.'

,  inscrita no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

— nome, RG, CPE, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, sob as penas da Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei

Complementar n.° 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:

n Microempreendedor Individual - MEI d! Microempresa - ME d] Empresa de Pequeno Porte — EPP,
definida no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e sua alteração Lei 147/2014.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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&
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII

DO ART. 7.** DACRFB

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-maii e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.5. ReE: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE do município de Agua Doce do

Maranhâo/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico.

Pelo presente a (nome da empresa, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica N°

sediada (endereço completo), por intermédio de seu representante legai, Sr. (Sra.)

portador (a) da Carteira de Identidade n°

Órgão expedidor UF e do Cadastro de Pessoa Física N°

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido

pela Lei n° 9.854, de 27 outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

RESSALVA: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz: -SIMl I ou nàoD

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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ANEXO VII - FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.6. ReF.: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE do município de Água Doce do
Maranbâo/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico.

Pelo presente a (nome da empresa)

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.'

,  inscrita no

com sede à

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa

— nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço).

DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo iicitatório, junto a

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato

superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame Iicitatório, bem assim que

ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.°

8.666/93.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)

40



ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão — PMADM
Comissão Permanente de Licitação e Pregão — CPLP

CNPJ: 01.612.339/0001-01

Rua do Comércio, S/N, Centro - Água Doce do Maranhão/MA CEP: 65.578-000

Per/„

/  \^ Folha N* ^
U  n

oe

Rubrica:

ANEXO VIII - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA

4.7. Ref.: CONVITE N" 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Contracaçáo de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar

do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar — PNATE do município de Agua Doce do

Maranhão/MA, de acordo com condições, espedfícações e quantidades constantes no Projeto Básico.

PROPOSTA DE PREÇO

Prezados Senhores;

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à licitação

em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados

na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se

desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos

no edital.

1. PROPONENTE;

Razão Social / CNPJ:

Endereço:

2. PROPOSTA DE PREÇOS;

Valor total da proposta: R$ ( ).

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

5- PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO:
6. PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO E DOS SERVIÇOS:

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
8. DADOS BANCÁRIOS:

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N" do RG e CPF do deciarante)
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ANEXO IX- PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail e fax)

Local e data

limo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranháo/MA

4.8. Ref.: CONVITE N° 006/2017/PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHAO/MA Concracação de empresa especializada para prestação de serviço de Transporte Escolar
do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE do município de Agua Doce do
Maranháo/MA, de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Projeto Básico.

1  VALOR
ROTA ESPECIFICAÇÕES \ KM/DIA UNITÁRIO/

1  KM (RS)
DIAS

VALOR TOTAL

MÊS (RS)

VALOR

TOTAL P/ 02

(DOIS) MESES (RS)

Veículo utilitário com capacidade de no mínimo
01 16 ocupantes, potência do motor de no mínimo

: 2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.
24,00 22

i Veículo utilitário com capacidade de no mínimo
02 ' 16 ocupantes, potência do motor de no mínimo

2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.
47.00 22

Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de
03 i no mínimo 20 ocupantes, combustível diesel,

! sem limite de quilometragem.
42,00 22

: Veículo utilitário com capacidade de no mínimo
04 i 16 ocupantes, potência do motor de no mínimo

2.000 cc, movido à gasolina ou flex ou diesel.
38,00 22

05

Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de
no mínimo 20 ocupantes, combustível diesel,
sem limite de quilometragem.

40,00 22

06
Veículo tipo ônibus, com capacidade de no
mínimo 48 ocupantes, combustível diesel.

62,00 22

07

08

09

Veículo Tipo Furgão c capacidade de no
mínimo 12 ocupantes, potência do motor de no
mínimo 1.400 cc, movido à gasolina ou flex.

Veículo tipo ônibus, com capacidade de no
mínimo 48 ocupantes, combustível diesel.

48,00 22

60,00 22

Veículo utilitário com capacidade de no mínimo
16 ocupantes, potência do motor de no mínimo

2.000 cc. moyic o à gasolina ou flex ou diesel.
12,00 22
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Veículo Tipo Furgão c capacidade de no
10 mínimo 12 ocupantes, potência do motor de no

: mínimo 1.400 cc, movido à gasolina ou fiex.
26,00 22

Veículo tipo micro-ônibus, com capacidade de
11 i no mínimo 20 ocupantes, combustível dlesel,

sem limite de quilometragem.
30,00 22

VALOR GLOBAL: R$ ( )

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, que:

1.1. No valor total proposto estão englobados todos os custos necessários para o cumprimento da proposta

apresentada, bem como as taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, mão-de-

obra, custos indiretos, honorários, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre os

sobre o fornecimento e entrega dos mesmos.

1.2. Na elaboração da proposta de preço, a proponente, não considerou qualquer benefício fiscal no âmbito

da união, do estado e do município.

1.3. Por ocasião da elaboração da proposta de preço, o regime fiscal utilizado foi o brasileiro

1.4. Tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto

deste Convite e que atendemos todas as condições exigidas.

1.5. Conhecer e aceitar as condições constantes do Edital do presente Convite e de seus Anexos;

1.6. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo

determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os dados constantes na Ficha de Dados

do Representante Legal que segue anexa; e

1.7. Assumimos, desde já, a integral responsabilidade pela realização dos trabalhos em conformidade com o

disposto no CONTRATO e por outros diplomas legais aplicáveis, caso seja vendedora do certame.

(Nome e Assinatura do Representante Legal)

(Identificação Completa)

(N° do RG e CPF do declarante)
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ANEXO X - FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-maii e fax)

Dados pessoais do representante e/ou procurador da futura CONTRATADA, indicando para assinatura do

Contrato:

NOME:

NACIONALIDADE:

ESTADO CIVIL:

PROFISSÃO:

RG:

CNPF:

DOMICILIO:

CIDADE:

UF:

FONE:

E-MAIL:
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ANEXO XI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2017PREFEITURA MUNICIPAL DE Água Doce do MARANHÃO/MA
ORIUNDO DO convite N° 006/2017 — PMADM

PROCESSO ADM N^ 2017-1.1.006 - PMADM

Contrato de Serviço Celebrado entre a PREFEITURA

MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO

MARANHÁO/MA e a empresa

para Contratação de empres^x^ecialízada para prestação

de serviço de Transporte F.sc.áiàr do ̂B'^raina Nacional de
Apoio ao TransporceÊscoIar-^.PNATE dd^vnicípio de
Água Doce do Mãxanbão/MA, d^cordo com condições,

especificaçõê^^úãniidades constates no Projeto Básico.
- Base L^al: Lei S.ijSè^lÒ e Alter^Ões.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DCÍ^^^NHÂÕÍ^, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o"ff^.01.612.339/0001-01, com sede na Rua

do Comércio, S/N - Centro — Água Doce do Mara^âo/MA, nestêiàto representada pela SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a Sra. ii^scrita no Cadastro Nacional de
Pessoas Físicas sob o n°. j^^portãàjõfr-d^^Siula de identidade Registro Geral n°.

,  residente e domiciliado^-í^^-xidade ̂ ^Água Doce do Maranháo/MA, denominada de
e  estabelecidaCONTRATANTE na rua

sob o n°. --rT_ conrrsede

denominada de

., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

,  aqui

CONTRASfADA.^^^^ste " ato representada por seu representante legal
^ b^^eiro, "Tnscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o

, RESOLVEM celebrar este contrato,réâdente"iè=domiciliado.-yrvn. .rv?yi

perante as testemunKSx. erivajnfõxmldade com as disposições contidas na lei no 8.666/93, e suas alterações,

no CONVITE N° 006/^17 - PMADM e seus anexos, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo

parte deste contrato, indepeíT^ntemente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL: O presente Processo de CONVITE tem
como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO

TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO/MA,

DE ACORDO COM CONDIÇÕES. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO
PROJETO BÁSICO, atendendo as especificações e disposições deste Edital e do Projeto Básico e

demais anexos.
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1.1.0 presente contrato decorre de proposta vencedora, apresentada pela CONTRATADA, para o

CONVITE N° 006/2017 - PMADM, datada de _/_/2017, atendendo a CARTA CONVITE N^.

006/2017 — PMADM de Convite Projeto Básico e anexos, expedido pela CONTRATANTE, os quais fazem

parte integrante do presente contrato para todos os efeitos legais. Aplicam-se a este contrato administrativo,

todas as disposições contidas na Lei Federal N°. 8.666/93, suas posteriores alterações, utilizando-se este

ordenamento para dirimir casos omissos.

1.2. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, e compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação,

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRESTAÇÃO DAS LOCAÇÕES:Íò"áto de ceiêbra^grdo col^fáto vincula
em si Ordem Geral de Serviços, obrigando a CONTRATADA à pfêsíação do serviçi^^onforme especificações
constantes no Projeto Básico do Edital do anexo da Carta Coffiflte N^i-d06/2017 -^^DM.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZOS. PREÇOS E CGNDgÒES DE Pi^AMENTO:
3.1. O presente contrato tem sua vigência até o,dla 31 de dezeifífóo de 2017, contados a partir da data da

assinatura do contrato; ^

3.2. Pela execução dos serviços ora contratadê^â COl^-RATANTE"pagará à CONTRATRADA o valor
abaixo especificado em parcelas de acordo com*^^fornecrra^^Sdõs produtos e em conformidade com a

apresentação da Nota Fiscal dos pmdatbs:r;£ncregu«r--devidamente atestados e autenticados pelo setor

competente.

3.3.0 valor do presente coBtratoT^cfaz o m^íttante global de R$ ( ).
3.4. A CONTRATADA'^T^entara-NiMa FÍs'G^~relatÍva aos produtos entregues, acompanhado da fatura e
posteriormente do recibo. 7^

3.5.0 pagamemõEíerá efetuad&de acordo cõíh a disponibilidade financeira da Secretaria.
3.6. No corpo da^òta Fisç^ devêm estápmencionados à descrição dos serviços e demais informações julgadas

pertinentes, sendo désèpvel qÕe^^mero do CNPJ constante da Nota Fiscal, seja o mesmo constante de sua
documentação apresentada^ licitação.

3.7.0 valor a ser pago, será fèferente ao mês de prestação dos serviços.

3.8.0 pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias após o recebimento

definitivo do objeto, após satisfeitas toda as condições e exigências contratuais.

3.9.0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes,

conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93.

3.10. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÂRTO.S:
4.1. As despesas

orçamentarias, para a c í

^ orrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações

rcício de 2017:
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ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO PROGRAMA
PROJETO/

ATIVIDADE

NATUREZA

DA DESPESA
SUBELEMENTO

02 03 12 122 0004 1002 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2111 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2023 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2028 3.3.90.39 99

02 03 12 361 0007 2030 3.3.90.99 99

02 03 12 361 0007 2033 3.3.90.39 99

CLÁUSULA QUINTA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO: devidartfõite" jüçiifiçado, o contrato é
alterável, nas condições previstas no are. 58,1, e are. 65, I "b", 11 "a", "ei^."d" e §T?;, da I^ÍTT?r^i666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALI2AÇÂO E DA ACELTAt^ÁQ: A CONimTANTE fiscalizará a
preseaçâo dos serviços contratados, nos termos do art. 67 daLeili® 8.666/93,.através dè^sèrvidor indicado pela

Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA.
6.1. A CONTRATADA, quando requisitada, prestará inforrriá^es e esclarecrmentos que demonstrem o

efetivo cumprimento do compromisso avençado. "--iíL

6.2. Serão aceitos somente o descrito e solicSàdo no -]feiitai e anexoHque correspondam à fiel execução do

Contrato. _3r?"

6.3. Independentemente de os sePí^s.. ̂ rem a pfíõri, aceitos pela CONTRATANTE, a

CONTRATADA se obriga a_repal^y^òn^r^amo^, reconstituir ou substituir, às suas expensas,
materiais/produtos/serviços com-vfeips, dèfèitos ou incorreções de execução.

CLÁUSULA SÉTIMA - gO^^ECEBlMENTQ DO OBTETO - O recebimento do objeto será nos
moldes do Art.73^ 76 da Lei"-8._666/93.

PARÁGRAFO~U3SflGO. — O objeto "d^e contrato, deverá ser executado em conformidade com os prazos e
demais condições est^ÊleaâMyioLrojeto Básico, Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA — DÁ-GARANTIA — O prazo de garantia dos serviços será de no mínimo, 12 (doze)
meses, a contar da emissão da Nota Fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A empresa deverá substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços, no prazo

máximo de 02 (dois) dias corridos, contados da notificação, podendo haver dilatação deste prazo nos casos em

que ficar comprovada impossibilidade real de cumprimento, conforme análise e definição do fiscal do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO — Os serviços executados em substituiç ão dos defeituosos deverão ter prazo de
garantia igual ou superior os dos substituídos e serem aprovados pelos órgãos governamentais controladores

específicos.
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São obrigações da CONTRATADA, de
outras previstas ou decorrentes deste contrato:

9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a
seguir estabelecidas:

9.1.1. Os serviços deverão ser rigorosamente àqueles descritos, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro
diverso daquele.

9.1.2. Durante a Vigência, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e especificações do
PROJETO BÁSICO. a partir da solicitação através de ordem de serviço/requisição, do Setor solicitante;
9.1.3. Assinar contrato, no prazo estipulado e contado da convocação;

9.1.4. Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avçftfadas; -

9.1.5. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargosi^balhistas, pfêvidênciários, comerciais,
fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo s^uro"l3ara garantia d^p^ssoas e equipamentos
sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de im^iato, quand^^so^l^h^^^o^ todos e quaisquer
comprovantes de pagamento e quitação.

9.1.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, n^:.termos do aft. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os eif^cgados da C^TRATADA intentarem reclamações
trabalhistas contra a Contratante.

9.1.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento,'íi^litaçaõf.^xong^ção, registro profissional de pessoal
necessário, bem como pelo cumprimento das fó^^jdades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e
Previdenciárias. ^

9.1.8. Realizar os serviços com pe^oal, sèí^empregados, devidamente capacitados e registrados segundo as
normas da Lei ou terceiro^i^améiuèxontfifidps e habilitados pela CONTRATADA;
9.1.9. Manter equipe técn&p^ a pressão doFserviços, assistência técnica e manutenção, durante o prazo
de execução dos serviços;

9.1.10.Manter,"ti^.dif^o doOerviç"ós;:.representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,
integralmente, em tó^Gs os^^^i^to^.
9.1.11.Instruir seus enipregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive

quanto ao cumprimento dáí^ormas Internas, quando for o caso;

9.1.12.SubstÍtuir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços.

9.1.13.Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários,

fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
9.1.14.Providenciar para que os serviços sejam prestados de maneira adequada e em consonância com as
normas de segurança estabelecidas em legislação própria;

9.1.15.Comunicar, à Prefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA, em até 02 (dois) corridos dias
antes do vencimento.do prazo da prestação dos serviços, os motivos que impossibilite o seu cumprimento.
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9.1.16 A,ceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na vigência do
contrato, objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, observado o art. 65 da Lei n.° 8.666/93;

9.1.17.Presta os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Água Doce
do Maranháo/MA solicitar a substituição daqueles, caso sejam julgados inconvenientes.
9.1.18.Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção do contrato, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

9.1.19.Responder perante a Prefeitura Municipal de Água Doce do Maraníào/M^ímesmo no caso de
ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente^^or quaisq;iíer ̂ õs-ou^fetos-lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, qtfé^sejam eles praMíados por empregados,
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estendi" a^^inos causado^, terceiros, devendo a
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses^nos, com fl^íjbservânci^as normas emanadas
das autoridades competentes e das disposições legais vigentes?^ T--,

9.1.20.Responder perante as leis vigentes, p^ sigilo do^^locumentos "manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o términca^ CONTRATOj sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer^cumenfõí.ou inform^iões especificadas no parágrafo anterior,
a não ser para fins de execução do CONTRATOS^=..

9.1.21.Pagar seus empregados no ptÃl£E|M£.vlsto em^i^y.sendo também de sua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direfa ou ifSir sobre os produtos contratados inclusive as

contribuições previdenciárias físcáfEfi. parãfís^s, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluída qual^ifêE solidãriédade 3ã:írçfeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA por
eventuais autuações adminrslratÉas e/oür|udiciaíÍ"uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com

referência às su^^obrigaçõe'^náõrZse tranlfére as Secretarias/Prefeitura Municipal de Água Doce do
Maranháo/MA. t-:. ' • il'™

9.1.22.Disponibilíza^j.-ia. quMiT^gi. Jfempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalHis^_e prevídenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

9.1.23.Não permitir a utili^áo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.1.24A.rcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do
art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.1.25.Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,
Município ou tercei^s^ decorrentes da contratação.
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9.1.26.Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente.

9.1.27.Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.1.28.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos; ^E^": iru—

9.1.29.Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados melõ^fccrachá, além de

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quandoEfôf o caso;^^

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATAN'1 de outras previstas ou decorrentes
deste Contrato:

10.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1.Responsabilizar-se pela lavratura do respegsjvo contrato S^ínissâo da ordem de fornecimento, com

base nas disposições da Lei 8.666/93 e suas alt£raçõe^~_

10.1.2A.ssegurar os recursos orçamentários eH^gceirõs^gra custearãj^restação.
10.1.3.Efetuar o pagamento dos Documentos de^^ÇgbrançãíIj^^práTO acertado nas condições de pagamento,

desde que os mesmos sejam apresentãdqsrha^coiiforrmd^ nas normas contratuais e observem as exigências

da legislação aplicável;

10.1.4.Permitir o livre acegso dcExmpre^^fe^ encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a
execução do contrato;

10.1.5.Prestar as informaç"^T£-os escfaT^imentos que venham a ser solicitados pelos empregados,
encarregados e/ou^repostos dãE-CC5N^RATSDA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;

10.1.6Acompahí^:â~^í®ÇMÇâo^a entrega dos produtos do objeto contratado, bem como atestar nas notas
fiscais a efetiva entregado ohféroBc^tratado e o seu aceite:
10.1.7Aplicar as sançõesT^uIamentares e contratuais, se necessário;

10.1.8.Comunicar à Contraída as eventuais irregularidades observadas na entrega dos produtos para adoção

das providências saneadoras;

10.1.9.Acompanhar a execução dos serviços, por meio de fiscalização, a quem caberá, também, todos os

contatos junto à Contratada.

10.1.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

10.1.11.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal fornecida pela contratada.

10.1.12. Fazer cumprir ps termos da Lei 8.666/93, no que diz respeito ao equilíbrio econômico financeiro

durante a execução do qontrato.
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10.1.13.Modificar o contrato unilateralmente para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA.

10.1.14.Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOS CASOS DE RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão
do contrato as hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente ou por arnrfjp-pnr.re as partes nas formas e
condições definidas na Lei n° 8.666/93.

11.2. Para a rescisão unilateral a CONTRATANTE deve procedeL-.àEnotificaçá^:à O^Í^TRÁ3ÁX)A, por
escrito, com a antecedência de 30 (trinta) dias, sem que lhe caiba qi^^er ônus, disp^sado este prazo quando
o motivo da rescisão for imputável à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ÁÊ)MINTSTR ATWAS-
12.1. A CONTRATADA estará sujeita à imputaçâo das pen^^^es, abaixo referidas, conforme decidir o
Prefeito Municipal:

I-ADVERTÊNCIA; M
II - MULTA:

■2% (dois por cento) ao dia sobre cr^lõsl^-Qptratâ"^fe_em caso de atraso na execução do objeto, limitada a
incidência a 10 (dez) dias. Após^décimõ^^ e'ãcfrS^3^Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configur^, ness^i^pótese^dòaexecuçáo total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
■ 2% (dois por cento) ao di^gB^, valori^ontrãtaçáo em caso de atraso na substituição do objeto, limitada
a incidência a 5 f-êíiico) dias. Ã^ós órguinto cRã e a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação
do objeto, de foTmã."a"^Qfigura^ nessã^ipótese, inexecuçáo total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral dã^^^nçãT^-CH:-
■ 20% (vinte por centof s^^ o valor da contratação em caso de não atendimento da garantia do objeto
■ 20% (vinte por cento) sobrero valor da contratação, em caso de inexecuçáo parcial da obrigação assumida;
■ 30% (trinta por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecuçáo total da obrigação assumida.
a) Caso a CONTRATANTE exerça o direito de aplicar a pena de multa, está se obriga a notificar a
CONTRATADA justificando a medida;
b) Da notificação constarão as seguintes informações:
■ Número do Contrato;

■ Motivo a que se refere;
■ Valor da multa e demonstrativo de cálculo.

c) A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião de sua quitação, garantida
a prévia defesa;
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d) Poderá ainda a CONTRATADA, conforme o caso, responder por perdas e danos, independentemente de
multa prevista no presente contrato;
IV—SUSPENSÃO TEMPORÁRIA do direito de licitar ou de contratar com a CONTRATANTE, pelo
prazo 2 (dois) anos;
V — DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública até que
seja promovida a sua reabilitação perante o Município, a ser concedida somente quando a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE por prejuízos eventualmente resultantes e d^pis:;de.,decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
VI — A Administração para imposição das sanções analisará as drcaTistancias"do.^^ò e ãFjüstificativas
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesafeji^contraditóriai-E
12.2. A multa, aplicada na forma do inciso í, não impede que-'£CONíÍRATANTE r^cinda unilateralmente
o contrato e aplique outras sanções previstas nesta Cláusul^-
12.3. As multas poderão ser cominadas de forma cumulativárSr-. "-:5c.
12.4. O valor das multas aplicadas será deduzido descréditos a qüê^nha direito a CONTRATADA, junto à
CONTRATANTE, ou cobrado administraria ou^j^icialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEOlSLAÇÁei^^CÁVEL E DOS CASOS OMISSOS -
Fica estabelecido que, caso venha ãSoa^cr::algum Ifato. não previsto neste instrumento, estes deverão ser
resolvidos entre as partes contratantes,TMd^itaHdTo^^ói^^-deste instrumento, a legislação e demais normas
reguladoras da matéria, a Ld n° Sf666/19S^En:-

CLÁUSULA DÉCIMA QÜÁ^A -^^S DIREITOS ESPECIAIS DA ADMINISTRAÇÃO: O
presente Contr^^^gnfere a CONTRATANTE as prerrogativas dos incisos I a V, do art. 58 e art. 77, da lei
n° 8.666/93.

^ CLÁUSULA DECIMÃ^INTÀ - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
15.1. Os valores devidos à^^ONTRATADA serão pagos por meio de transferência bancária em moeda
corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao
estabelecimento bancário pela CONTRATANTE, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem
bancária ou o crédito em conta corrente.

15.2. A CONTRATANTE designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato,
obrigando-se a CONTRATADA a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

16.1. Aplicam-se ao presente contrato dos documentos abaixo relacionados de conhecimento de ambas as
partes independenteme
16.2. Instrumento Car

ite de transcrição:
vocatório da CONVITE N°. 006/2017 — PMADM e seus Anexos.

\  »»
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. O presente Contrato tem a natureza de contrato administrativo na forma da Lei n° 8.666/93, regulando-

se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

16.2. Os casos omissões serão dirimidos por acordo entre as partes, respeitadòsrasmormas e princípios da

legislação aplicável. 7;':, '"—Hr:—

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE REgULARIDABE:""
17.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a^écuç^fdo Contratado, em compatibilidade
com as obrigações a serem assumidas, todas as condições dç^abilitação e qüáUficação e)dgidas por aqueles que

pretendem contratar com a Administração Pública, para o rãrao_ pertinente, como previsto nos artigos 27 a

31, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. .

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO PORO: FS^eleito o Rmb da Comarca de Araioses/MA, com

prevalência sobre qualquer outro, por mais privilé^^o qúê^^^j^p'adoção de quaisquer medidas judiciais,

pertinente ao presente contrato.

Por acordarem com os seus^ermos?:este ajifsig^é assinado pelas partes contratantes, em três vias de igual teor e

forma, na presença das tesçmiünhas q^-igualm^.çe, o assinam.

Agca Doce do Maranhão/MA, de de 2017.

CONTRATANTE

Rosáriã de Maria e Silva Carvalho Dias

Secretária Municipal de Educação

CONTRATADA

xxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Testemunhas:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF: 53


